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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: Uma divindade sem alma, habitualmente 

possuída por reis, mas além da compreensão kardecista. 

É melhor correr o risco de salvar um homem culpado do que condenar um inocente. 

Voltaire 

 

RESUMO: 

Este artigo trata dos posicionamentos do Supremo Tribunal Federal perante aos direitos 

e garantias fundamentais estatuídos na Constituição Federal, principalmente no que 

tange à antecipação da execução da pena e a presunção de inocência. Aborda de 

maneira lúdica as decisões da Suprema Corte, sem relacionar-se com tons jocosos, 

buscando evidenciar o estreito relação do poder, quase que divido, da Corte 

Constitucional e os elementos história dos monarcas franceses, bem como ao 

desenvolvimento da conquista de direitos ante os arbítrios estatais. Ao final, discute os 

perigos das decisões proferidas, sob o risco de retornar a tempos inquisitoriais e 

absolutistas, pondo por fim à própria democracia ainda em desenvolvimento. 

Palavras-Chave: execução antecipada da pena; direitos fundamentais; presunção de 

inocência. 

 

  

RÉSUMÉ: 

Cet article aborde les positions de Suprême Cour Fédéral avant les droits fondamentaux 

et garanties statutaires dans la Constitution, en particulier en ce qui concerne 

l'anticipation de la peine et la présomption d'innocence. Adresses d'une manière ludique 

les décisions de la Suprême Cour Fédéral, sans trait avec le ton railleurs, qui cherchent à 

mettre en évidence la relation étroite du pouvoir, presque divisé, la Cour 

constitutionnelle et l'histoire des éléments de monarques français, ainsi que le 

développement de la conquête des droits à l'arbitraire de l'Etat. L'article explique 

également les dangers des décisions rendues dans le cadre du risque de retour à la fois 

inquisitoriales et absolutistes, mettre un terme à la démocratie elle-même encore en 

développement. 

Mots-clés: l'anticipation de la peine; droits fondamentaux; présomption d'innocence. 

 

 

 



1. GÊNESIS 

Haja luz! Em um plano de beleza indescritível e fartura incomensurável a 

onipotência declarou a um ser: A tudo tens direito, mas o conhecimento daquela fonte é 

subversivo, jamais beba daquele lugar, pois certamente morrerá. Seguiu o ser, 

cumprindo uma única regra, estabelecida por uma entidade divina posta, até que 

encontrou outrem, que ali chegara e começara a viver. Num átimo de tempo, um 

terceiro, ainda desconhecido, influenciou outrem a beber da fonte proibida, pois 

certamente não morreria. Assim foi feito e o conhecimento foi compartilhado com o 

primeiro ser que por ali perambulava.  

Condenados! Os três. Piscou e julgou, timidamente se perguntou, pois a 

onipotência além de onisciente era onipresente. Mas e o julgamento? Não tem. Nada 

presume-se, tudo é. Inocente é culpado, pois é assim que deus quer. Onipotência 

nomeada. 

Ave Caezar! Deus era humano e controlava Roma, não havia presunção de 

inocência, e sim execução sumária da pena. As provas, naquela época, se não fossem 

suficientes para inocentar o réu, condenado estaria. Logo ao lado, deuses germânicos 

prestavam seus juízos, o homem não interferia, famosas eram as ordálias, rituais em que 

o acusado realizava provas, como segurar uma pedra incandescente por um período de 

tempo, se obtivesse êxito, era porque deus o havia julgado inocente, assim, estaria 

absolvido. 

Inquisição! Revertendo o sistema, uma jovem francesa, Joana D'arc, se junta ao 

exército e guerreia em prol de sua nação, famosa por supostamente ouvir vozes divinas 

é levada para os representantes de deus, acusada de heresia e, após dez sessões de 

julgamento, sem a presença da moça, chamam-na e concedem o direito de, dentre seus 

acusadores, escolher quem a defenderia. E na denominada idade das trevas, determinou-

se: Culpada, queime-a! 

Fez-se a luz! Passados períodos de domínio da igreja e prevalecente o 

absolutismo monárquico, intelectuais insistiam em propor um novo sistema baseado no 

antropocentrismo, cansados da marreta divina, o iluminismo propusera mais liberdade, 

igualdade e fraternidade. Menos Luís XIV, mais povo. E do espírito das leis, surge um 

ideal que dividiria o poder dos deuses, Montesquieu propõe o Legislativo, Executivo e 



Judiciário, ao invés de todo poder em uma única pessoa, ou deus, mesmo vivenciando 

uma época em que pensar divergente do rei era motivo de prisão. 

Derrubem a Bastilha! A luz fez com que o conhecimento gerasse frutos e 

liberdades, a resistência dos oprimidos, movidos pelos intelectuais na defesa do próprio 

direito de existir e contra todo o poder divino imposto à maioria gerou a revolução que 

modificou o rumo da história mundial, a Francesa. Liberté, Egalité et Fraternité, chega 

de imposições à vontade dos deuses, cansados de inquisições, em 1789,  representante 

do povo, constituídos em Assembleia Nacional, agora com os poderes dos deuses, 

estabeleceram  La Déclaration des droits de l'homme et du citoyen, cristalizando em um 

dos artigos: "art. 9º. Todo acusado é considerado inocente até ser declarado culpado e, 

se julgar indispensável prendê-lo, todo o rigor desnecessário à guarda da sua pessoa 

deverá ser severamente reprimido pela lei". 

E, com a chegada do cavalo, Napoleão constitui um Poder Judiciário obediente 

às leis e aos direitos fundamentais dos homens, deus, mutilado em três partes 

autônomas, julgava baseado em provas e ninguém era preso até que fosse efetivamente 

condenado pelo devido processo legal, e viu que aquilo era bom. Assim, o estado de 

inocência se espalhou pelo mundo e, tendo em vista que deus é brasileiro, apesar de 

influenciado por europeus revolucionários, promulgou em Terra Brasilis a Constituição 

Cidadã em 1988. 

 

2.  O LIVRO SAGRADO 

A construção divino-jurídica brasileira foi elaborada por uma pusilânime 

herança colonial européia, afinal Portugal, nosso criador, foi palco para a fase mais 

sangrenta da denominada inquisição moderna (séculos XV a XIX), no páreo com a 

Espanha. 

Na ausência de identidade original, o sistema nacional baseou-se no próprio 

histórico europeu, onde a igreja inquisitorial representava deus e não buscava verdade 

real dos fatos, pois era uma só e presumida, assim o divino determinava a condenação 

sumária dos réus. Entretanto, já no processo evolutivo e em um período (1964-1985) 

onde os deuses da guerra dirigiam o país, inclusive com a deusa Themis refém dos 

desmandos militares, a verdade real era obtida através da perseguição e tortura do réu. 



Com a pressão militar cerceando direitos e garantias fundamentais, uma 

revolução tímida, à francesa, ia surgindo, até que o povo entendeu que o poder vinha de 

si e exigiu, através do movimento "Diretas Já", eleição democrática para Presidente, 

muito embora não obtendo o sucesso que desejara, conseguiu por eleições indiretas, a 

escolha de um líder, Tancredo Neves, o qual tinha como opositor, Paulo Maluf. 

Entretanto, o presidente eleito, antes de assumir, faleceu por infecção, assumindo José 

Sarney, movimentando o Congresso Nacional, formando a Assembleia Constituinte, 

esta elaborou e aprovou a Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

dando poder, direitos e garantias fundamentais ao povo. 

Muito embora a Constituição Cidadã tenha se originado de deus para os 

súditos, houve uma revolução histórica, claro que menos cinematográfica que a 

Francesa (na qual o povo tomou as ruas de Paris, invadiu a Bastilha - prisão política -, 

formaram uma Assembleia Nacional Constituinte, aboliu o regime feudal, promulgou a 

Declaração dos direitos do homem e do cidadão e, por fim, decapitaram o rei). 

A Carta Magna de 1988, o livro sagrado, um manto de proteção às possíveis 

arbitrariedades do Estado, deixara esculpido que a partir da promulgação daquela carta 

política, ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal 

(art. 5º, LIV, CRFB/88), ou seja, a verdade real seria construída através de provas 

obtidas por um processo, assegurando-se aos acusados o contraditório e ampla defesa 

(art. 5º, LIV, CRFB/88) e que ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória (art. 5º, LVII, CRFB/88), deixando o espírito de 

Joana D'arc em vibração de zelotipia e vontade de reencarnar no Brasil. 

Mas quem protegeria direitos e garantias tão preciosos? Responderam na 

própria carta, mantendo-se a inerente fé do homem para com o divino e, por tal óbvio, 

designara um deus, o Supremo Tribunal Federal, competindo-lhe, precipuamente, a 

guarda da Constituição (art. 102, caput, CRFB/88), interpretando-a quando necessário e 

determinando o cumprimento dos direitos ali declarados. 

E de 1988 para os dias hodiernos vivenciou-se o bem estar social nórdico.  

Não, isso não aconteceu. Nossa Ygdrasill, se desenvolve em uma democracia 

recente, os habitantes de Midgard ainda não reconhecem os seres de Asgard como seus 

representantes que depuseram Odin em 1992 e iniciaram o mesmo processo em 2016, 



Forseti que deveria fazer justiça, se travestiu de deusa grega e, com uma venda nos 

olhos, vem sendo alvo de reencarnação por espíritos de monarcas franceses. 

 

3.  REI CARLOS VI 

Com um vasto território, o Brasil produz em escala industrial fatos jurídicos e 

antijurídicos, e essa farta produção de antijuridicidade levou o consequente agir estatal, 

mãos poderosas atacaram o manto constitucional e as notícias chegaram ao Supremo. 

Quais os limites do artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal, para que se 

possa iniciar o cumprimento da pena? Questionou-se. E decidiu o rei: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. 

PRISÃO. CONDENAÇÃO NÃO TRANSITADA EM 

JULGADO. ART. 5, INCISO LVII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 637 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

E ART. 27. 

 

(...) 2. O inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, 

segundo o qual "ninguém será considerado culpado até o 

trânsito em julgado da sentença penal condenatória"é obstáculo, 

apenas, a que se lance o nome do réu no rol dos culpados, 

enquanto não estiver definitivamente condenado, mas não a 

prisão imediata após o julgamento do recurso ordinário, 

como previsto no art. 637 do C.P.Penal. (...) 

(STF - HC: 72171 SP, Relator: Min. SYDNEY SANCHES, 

Data de Julgamento: 22/08/1995,  PRIMEIRA TURMA, Data 

de Publicação: DJ 27-10-1995) (grifos meus) 

Não se questiona a soberania do rei, mas ele parecia estar louco, pois preferiu a 

interpretação que maculava a Constituição Cidadã, ao invés de protegê-la. O artigo art. 

637 do CPP, de 1941, imperou sobre a Carta de 1988. "Há algo de podre no reino da 

Dinamarca", ecoou-se na Inglaterra. 

O posicionamento incomodava, anos de revoluções e reconhecimentos de 

direitos foram extirpados por uma caneta. A Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão (1789); A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948); O Pacto de São 

José da Costa Rica (1969), este expressamente aderido pelo Brasil em 1992, 

sublimaram em conteúdo. 



Aproximadamente quatorze anos depois, o rei mudou de ideia, e no HC nº 

84.078, com relatoria do Ministro Eros Grau, em 05.02.2009, cristalizou uma nova 

interpretação sobre a execução antecipada da pena e o estado de inocência do acusado, 

proferindo que quanto "a ampla defesa, não se a pode visualizar de modo restrito. 

Engloba todas as fases processuais, inclusive as recursais de natureza extraordinária". 

Realizou ainda a análise paralela de diplomas legislativos, tendo em vista que a Lei de 

Execução Penal (nº 7.210/84) condiciona a prisão ao trânsito e julgado da sentença 

condenatória, decidindo então que "os preceitos veiculados pela Lei n.7.210/84, além de 

adequados à ordem constitucional vigente, sobrepõem-se, temporal e materialmente, ao 

disposto no art. 637 do CPP." 

  Tornou-se o STF em um verdadeiro guardião constitucional, efetivo, no rei 

bem amado. Consagrando, naquela época que "a execução da sentença após o 

julgamento do recurso de apelação significa, também, restrição do direito de defesa, 

caracterizando desequilíbrio entre a pretensão estatal de aplicar a pena e o direito, do 

acusado, de elidir essa pretensão." 

Diagnosticada esquizofrenia no rei! Desta vez, cansado de resguardar os 

direitos fundamentais, pois estavam sendo utilizados para prolongar o devido processo 

legal, por meios permitidos pela ampla defesa e a lei. Então, resolveu em 2016, através 

do HC 126292/SP, com intenções de trazer efetividade ao sistema jurisdicional 

criminal, pois a longa manus de seu poder não estava dando conta das demandas, e 

expediu um novo entendimento  de que "a execução provisória de acórdão penal 

condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou 

extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência 

afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal." 

Limitado o poder do povo! Foi então que com a excelência e autoridade de um 

decano que o Ministro Celso de Mello: "a presunção de inocência não se esvazia 

progressivamente, à medida em que se sucedem os graus de jurisdição." Fez ainda o 

favor de debulhar, trazendo à lume que" mesmo confirmada a condenação penal por um 

Tribunal de segunda instância, ainda assim subsistirá, em favor do sentenciado, esse 

direito fundamental, que só deixará de prevalecer – repita-se – com o trânsito em 

julgado da sentença penal condenatória, como claramente estabelece, em texto 

inequívoco, a Constituição da República." 



Com o histórico de pode, não pode e agora pode de novo a execução 

antecipada da pena, o espírito do Rei Carlos VI, o louco bem amado do séculos XIV e 

XV, lembrou-se da época em que num momento de surto, correu atrás de seus 

companheiros de caça, atacando-os e retirando-lhes a vida, o direito mais precioso, 

arrebatando, por consequência, a liberdade de  cada um deles. Entretanto, vibrações 

traziam a sensação que aquilo que é Supremo, tudo pode , portanto: "O Estado sou eu!" 

 

4.  LUIS XIV 

Por mais esquizofrênica que sejam as "indecisões" sobre a execução antecipada 

da pena e a presunção de inocência, é certo que diante de flagrante delito ou 

preventivamente, o acusado poderá ser preso. E mais, tratando-se outra entidade 

poderosa, como é o caso de um Senador da República, uma terça parte da divindade 

constitucional, somente em flagrante de crime inafiançável (CF, art. 53, § 2º). 

E foi ano de 2015, em meio a tantas confusões no reino divino, que o Senador 

Delcídio do Amaral foi gravado planejando travar as investigações contra si e, por isso, 

o Procurador Geral da República, uma espécie de deus moderador, requereu a prisão do 

Senador. 

Mas atrapalhar as investigações contra si é crime inafiançável? Não! As 

Constituição não prevê, nem outros diplomas legislativos. Entretanto, através de 

malabarismo hermenêutico, o STF entendeu que presentes os requisitos de prisão 

preventiva, o crime torna-se inafiançável, já que não há fiança para as situações 

previstas no art. 312 do CPP. 

La Constitution c'est moi, explanou Luis XIV em sua nova era, de férias no 

Brasil, talvez porque nem mesmo outro deus poderia ter sido pego afirmando possuir 

influência sobre o Supremo, como foi o caso de Delcídio do Amaral. Estaria aí os sinais 

de o Supremo Tribunal Federal ser de vidro e ninguém poderá tocá-lo? Tal qual repetia 

o rei Carlos VI.  

Talvez o Brasil estivesse pedindo medidas excepcionais para épocas difíceis. 

Mas esse contorcionismo penal não seria uma antecipação de pena? "Eloí, Eloí, lamá 



sabactâni?" (Meu deus, por que me abandonaste), suspiraria a Constituição, se 

personagem de desenho animado fosse. 

 

5.  NAPOLEÃO BONAPARTE 

Hanna e Barbera ficariam orgulhosos ao saber que seu personagem Dick 

Vigarista alçou a humanidade e chegou ao posto divino do legislativo brasileiro. 

Eduardo Cunha, o mestre do regimento interno, Deputado Federal e Presidente da 

Câmara dos Deputados. Sua capacidade e execução de manipulatória para atingir 

interesses próprios às custas do interesse público despertou mais revolta aos Brasileiros. 

O Procurador Geral da República requereu ao STF, pelos motivos retro, o afastamento 

do Deputado como medida alternativa à prisão preventiva. 

A Constituição Federal preconiza a impossibilidade de prisão preventiva de um 

Deputado (art. 53, §2º), a possibilidade de prisão só se constitui em flagrante de crime 

inafiançável. Entretanto, meses antes, entendeu o Supremo que se é situação em que 

cabe prisão preventiva, o crime em análise se torna inafiançável. Mas e agora? Se não 

cabe prisão preventiva e não é crime inafiançável? Justificou então um dos Ministros 

(Teori Zavascki) na Ação Cautelar 4.070/DF: "Decide-se aqui uma situação 

extraordinária, excepcional e, por isso, pontual e individualizada". 

Estado de exceção! De volta a França, onde surgira expressão que caracteriza a 

excepcionalidade, bem como o "estado de sítio fictício", em referência direta ao decreto 

napoleônico de 1811, o qual autorizava ao imperador, ao seu bem entender, suspender o 

império da Constituição ou apenas as liberdades individuais. Fundamentava-se na 

previsão constitucional francesa da alteração do "état de paix" para o "état de guerre", 

ou seja, do estado de paz para o de guerra.  

Guerra institucional. Ingerência dos poderes. Ao que parece, o Supremo 

Tribunal Federal, em encarnação napoleônica, mais uma vez, suspendeu a Constituição, 

com uma espécie de procuração com plenos poderes imperiais (pleins pouvoirs) ao 

aplicar exceções às exceções impostas pela própria ordem constitucional, antecipando, 

claramente, a execução das penas que acordariam futuramente. 



Ressalte-se que os poderes, exercidos pela tripartite constitucional, possuem 

fonte na democracia, exercida pelo voto. Questiona-se então a possibilidade de um 

desses poderes, sem previsão constitucional, suspender um mandato popular totalmente 

legítimo, a não ser através do impeachment, este previsto pela Magna Carta. O 

afastamento somente da presidência da Câmara não entraria nesse questionamento, 

afinal, tratou-se de eleição interna, sem o voto direto, mantendo-se o mandato sem 

antecipar a pena. 

É certo que importamos fundamentos do Código Napoleônico: "art. 4º O juiz 

que se recusar a julgar sob o pretexto do silêncio, da obscuridade ou da insuficiência da 

lei, poderá ser processado como culpável de justiça denegada", mas deve-se observar o 

alerta deixado mais a frente: "art. 9º: Quando a lei é clara, é necessário segui-la; quando 

é obscura, é necessário aprofundar suas disposições. Na falta da lei, é necessário 

consultar o uso da equidade. A equidade é o retorno à lei natural, no silêncio, na 

oposição ou na obscuridade das leis positivas". 

Constituição democrática? É o começo do fim? 

 

6.APOCALIPSE: Fome, o terceiro cavaleiro. 

A sociedade brasileira vem clamando por justiça incansavelmente. Presume-se, 

mesmo com o mais alto grau de certeza, que as situações analisadas pelo STF, como as 

explicitadas, são daqueles mais abastados financeiramente ou com foro privilegiados. 

Aparentemente, essas decisões efetivaram justiça e atenderam ao clamor social, pois 

perpetuou-se, com razão, a ideia de que aqueles que detivessem recursos financeiros 

nunca seriam presos, pois a própria Constituição os protegiam com o devido processo 

legal, o estado e inocência e a vedação de antecipação da pena. 

Entretanto, são esses casos emblemáticos que fazem lei, ou melhor 

jurisprudência, os quais acabam por dar nova roupagem à constituição, e isso atinge a 

toda sociedade. 

A execução antecipada da pena, através da relativização da presunção de 

inocência, ou também denominada de não culpabilidade, foi um retrocesso em dois 



sentidos, no que tange ao paradigma dado pela Suprema Corte, quanto social em termos 

de direitos e garantias fundamentais. 

Não importa a ineficiência estatal, as liberdades e garantias individuais não 

devem pagar por isso, a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 

alertou preambularmente "que a ignorância, o esquecimento ou o desprezo dos direitos 

do homem são as únicas causas das desgraças públicas e da corrupção dos governos", a 

legitimidade e os limites do Supremo Tribunal devem também ser colocadas sob 

análise, afinal Rui Barbosa já nos avisou do perigo que "A pior ditadura é a do 

Judiciário". 

Em 1934, com receio do excesso de poder dado ao Supremo, possibilitando o 

desequilibro do sistema de freios e contrapesos, o constituinte à época inseriu a 

obrigatoriedade de publicação de Resolução do Senado para dar efeito erga omnes às 

decisões da Suprema Corte, preconizada atualmente pelo art. 52, X da CRFB/88, talvez  

receio interessado na auto-preservação, sob escusas próprias, tenha se materializado, e 

com possibilidade de atingir severamente os cidadãos. 

Talvez estejamos vivenciando mais uma revolução de cima para baixo, mas 

retornando aos tempos imperiais e findando a própria democracia, aos poucos 

extirpando direitos, garantias e liberdades conquistas. A Constituição é a que temos, e 

deve ser respeitada. O fim pode estar próximo, iniciado, e a profecia bíblica anunciaria 

quem seria o Supremo Tribunal Federal em Apocalipse 6:5, o terceiro selo, um dos 

quatro cavaleiros do Juízo Final: "E olhei, e eis um cavalo preto e o que sobre ele 

estava assentado tinha uma balança em sua mão." 
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